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Escola Judicial do Estado de Mato Grosso do Sul
PORTARIA N. 152.683.082.0001/2018
Designa Magistrado para tutoria de Curso 
O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA JUDICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (Ejud-MS), no uso de suas 

atribuições,
RESOLVE:
Designar o magistrado Vinícius Pedrosa Santos como Tutor do Curso: Gestão Cartorária, compartilhado pela Enfam, na 

modalidade à distância, a ser realizado no período de 05/03/2017 a 10/04/2018.
Campo Grande, 19 de fevereiro de 2018.
Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso
Diretor-Geral da EJUD-MS
(assina digitalmente)

Edital n. 152.683.049.0007/2018
CURSO PARA MAGISTRADOS
Torno público aos magistrados deste Estado que estarão abertas, no período de 06 a 10 de agosto do corrente ano ou até o 

preenchimento das vagas,  as inscrições para o Curso: Improbidade Administrativa - EaD, compartilhado pela Enfam.
Finalidade: programa de formação continuada, para fins de aperfeiçoamento, vitaliciamento e/ou promoção na carreira da 

magistratura. 
Data: 16 de agosto a 21 de setembro de 2018.
Carga horária: 40 horas-aula.
Credenciado pela Enfam.
Modalidade: à distância.
Vagas: 40 (quarenta), sendo 36 (trinta e seis) para os magistrados deste Tribunal e 4 (quatro) para outros Tribunais da 

Federação.
Inscrições: Deverão ser realizadas pela intranet, por meio do link  abaixo:
https://www.tjms.jus.br/intranet/secretarias/ses/inscricao/index.php 
Tutoria: Marcos de Lima Porta.
Objetivo: De forma geral, a abordagem do curso objetiva instrumentalizar os magistrados para, em conformidade com 

as alterações legislativas recentes, julgar ações de improbidade administrativa e ações penais relativas a crimes contra a 
administração pública, adotando postura ética e comprometida com a inibição de ações probas.

Informações: das 12h às 19h, no Departamento de Processamento e Controle da Ejud, pelo telefone (67) 3314-1987/3314-
1374. 

Campo Grande, 1 de agosto de 2018.
Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso
Diretor-Geral da Ejud-MS
(assina digitalmente)

Corregedoria-Geral de Justiça/TJMS

Gabinete do Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral de Justiça

Comissão de Alienação de Bens Apreendidos em Ações Penais  

ATO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ AUXILIAR DA CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Republicam-se por incorreção e omissão, partes do anexo do Edital de Leilão Eletrônico Nº 013/2018, publicado no 
Diário da Justiça Eletrônico nº 4068, que circulou no dia 17 de julho de 2018.

LOTE Nº 09
ONDE SE LÊ:  Local do veículo para visitação: Avenida Três Barras, n° 5003, Jardim Nossa Senhora Perpétuo 

Socorro, Campo Grande – MS (Antigo Refazenda).
LEIA-SE:          Local do veículo para visitação: Avenida Coronel Ponciano, n° 412, Parque dos Jequitibás, 

Dourados-MS.

LOTE Nº 018
ONDE SE LÊ:  Local do veículo para visitação: Avenida Três Barras, n° 5003, Jardim Nossa Senhora Perpétuo 

Socorro, Campo Grande – MS (Antigo Refazenda).
LEIA-SE:          Local do veículo para visitação: Avenida Coronel Ponciano, n° 412, Parque dos Jequitibás, 

Dourados-MS.
ONDE SE LÊ:   Motor n°: NÃO CONSTA.
LEIA-SE:          Motor n°: 20YVH31078085. Remarcação e regularização do motor e demais
                        componentes e caracteres do veículo por conta do arrematante.
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LOTE Nº 020
ONDE SE LÊ:     Combustível: Gasolina.
LEIA-SE:           Combustível: Diesel. Remarcação e regularização do motor e demais componentes
                       e caracteres do veículo por conta do arrematante.

LOTE Nº 030
ONDE SE LÊ:     Motor n°.E382E-097211
LEIA-SE:           Motor n° E382E-140332. Remarcação e regularização do motor e demais
                        componentes e caracteres do veículo por conta do arrematante.

LOTE Nº 034
ONDE SE LÊ:     Motor n°.JC30E78507987
LEIA-SE:            Motor pinado.

LOTE Nº 078
ONDE SE LÊ:    Motor n°130293474.
LEIA-SE:           Motor n° 5J0116M2 Remarcação e regularização do motor e demais componentes
                      e caracteres do veículo por conta do arrematante.

LOTE Nº 080
ONDE SE LÊ:     Motor n°JC25EX058997.
LEIA-SE:           Motor n° JC25EV177045. Remarcação e regularização do motor e demais
                       componentes e caracteres do veículo por conta do arrematante.

LOTE Nº 084
ONDE SE LÊ:     Cor Verde
LEIA-SE:       Cor Vermelha. Remarcação e regularização dos componentes e demais caracteres 
                    do   veículo por conta do arrematante.

LOTE Nº 099
ONDE SE LÊ:     Placa JZW-5923.
LEIA-SE:           Placa JZW-6923.

FERNANDO PAES DE CAMPOS
Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral de Justiça
Presidente da Comissão

Secretaria da Corregedoria-geral de Justiça
ATOS DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

PROVIMENTO Nº 193, DE 2 DE AGOSTO DE 2018.

Institui o Núcleo de Monitoramento do Perfil de Demandas NUMOPEDE, na Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de 
Mato Grosso do Sul

O DESEMBARGADOR CARLOS EDUARDO CONTAR, CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso da atribuição conferida pelo inciso I do art. 58, c/c artigo 51, § 2º, ambos da Lei n.° 1.511, de 05 de 
julho de 1994, e incisos XXVII e XXVIII do artigo 155 da Resolução n.° 590, de 13 de abril de 2016;

Considerando que a Corregedoria-Geral de Justiça é órgão de orientação, controle e fiscalização dos serviços forenses, 
com atribuição em todo o Estado;

Considerando que o Provimento é ato de caráter normativo e tem a finalidade de regulamentar, esclarecer ou interpretar a 
aplicação de dispositivos gerais;

Considerando a recomendação do Colégio Permanente de Corregedores Gerais dos Tribunais de Justiça do Brasil CCOGE, 
na Carta de Belo Horizonte, de 30 de junho de 2017, no sentido de que os magistrados implementem ações de enfrentamento a 
demandas predatórias e de diminuição de seus impactos;

Considerando a necessidade de se otimizar o gerenciamento dos processos em trâmites e de novas demandas, e, ainda, 
de coibir e de eliminar o uso fraudulento da jurisdição.

RESOLVE:

Art. 1° Instituir o Núcleo de Monitoramento do Perfil de Demandas NUMOPEDE, vinculado à Corregedoria-Geral de Justiça 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com a finalidade de auxiliar no enfrentamento e diminuição dos impactos decorrentes das 
demandas fraudulentas e predatórias.


